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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

Em resumo, você deverá: 

✓ Acessar o ambiente oficial do SEI! 

✓ Iniciar Processo do tipo: PESSOAL: EXONERAÇÃO 

✓ Incluir o documento: 

“PESSOAL: Exoneração cargo Efetivo (Req. Servidor)” 

✓ Se o cargo for de nível médio e possui o direito ao plano de saúde pelo Tribunal, 

deverá incluir o seguinte documento: 

“PESSOAL: Exclusão do Plano de Saúde” 

✓ Solicitar ao Superior Imediato a inclusão do documento: 

“PESSOAL: EXONERAÇÃO - Visto do Superior Imediato” 

Caso o Superior Imediato pertença a setor diverso do requerente, o processo deverá ser 

enviado ao setor correspondente, para a inclusão do documento. 

✓ Enviar para a unidade hierarquicamente superior e por fim, ao Departamento Geral 

de Administração. 

 

Observação: Eventuais saldos de férias não são indenizáveis quando da exoneração 

a pedido 

 

Direto ao ponto: 

 

Superior imediato para a inclusão do Visto (dispensa do servidor) 

 

 

 

 

Para iniciar o processo no SEI!, siga os passos: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

PASSO 1: Clicar em Iniciar Processo, depois no símbolo  e procurar por: 

“PESSOAL: EXONERAÇÃO”: 

 

PASSO 2: Preencher conforme a imagem abaixo e “salvar”: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

 

PASSO 3: Incluir os documentos: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

PASSO 4: Clicar em e no Tipo do Documento, optar por: 

“PESSOAL: Exoneração cargo Efetivo (Req. Servidor)” 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

PASSO 5: Preencher como a imagem abaixo e clicar em “Salvar” 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

PASSO 6: Clicar no ícone “Editar texto”, preencher o requerimento, Salvar e depois 

Assinar: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

PASSO 7: Preencher os campos e assinar: 

 

 

 

 

 

DECLARO que estou ciente de que eventuais saldos de férias não são indenizáveis quando da exoneração 

a pedido. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

PASSO 8: Se o cargo for de nível médio e possui o direito ao plano de saúde pelo 

Tribunal, deverá incluir o seguinte documento: 

“PESSOAL: Exclusão do Plano de Saúde” 

 

Se não tiver o plano de saúde pelo TCESP, continue pelo PASSO 11. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

PASSO 9: Preencher a hipótese legal e Salvar: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

PASSO 10: Preencher, salvar e assinar: 

 

 

 

PASSO 11: Se o chefe imediato for da mesma unidade no SEI, solicitar a Inclusão do 

documento:  

“PESSOAL: EXONERAÇÃO - Visto do Superior Imediato” 

Caso o Superior Imediato pertença a setor diverso do requerente, o processo deverá 

ser enviado ao setor correspondente, para a inclusão do documento. Clicar em cima do 

número do processo e depois enviar. 

 



                       
 
 

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315, Sede, 2º andar - TELEFONE: 3292-3404 
Dgp3@tce.sp.gov.br                                                       

 11 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

 

PASSO 12: Superior Imediato deverá Incluir o Documento:  

“PESSOAL: EXONERAÇÃO - Visto do Superior Imediato”, clicar no ícone “incluir 

documento” 

Depois em “Gerar Documento” clicar no ícone e selecionar: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

PASSO 13: Preencher como indicado abaixo 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

PASSO 14: Clicar em “editar texto”, preencher e assinar 

 

 

PASSO 15: Enviar para a Unidade Hierarquicamente superior para ciência e este, 

por fim, para o Gabinete do Departamento Geral de Administração. 

 

 

 

Informações complementares poderão ser obtidas junto à 

SEÇÃO DE EXPEDIENTE E PRONTUÁRIOS FUNCIONAIS (DGP-3) 

(11) 3292-3404 


